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ABERTURA 
 
            A reunião foi aberta pela SUSEP com a leitura e aprovação da Ata referente à 
reunião anterior, de 16/11/2005. Posteriormente, foram discutidos assuntos relativos às 
alterações que serão implementadas no Plano de Contas para o exercício de 2006. 
 
1. PLANO DE CONTAS  
 
1.1 Segregação de Ativos Vinculados e Não Vinculados 
 

A SUSEP informou que não mais haverá segregação em receitas e despesas de 
ativos vinculados e não vinculados, essa segregação continuará apenas no Ativo. 
 
1.2 Método de Equivalência Patrimonial 

 
Foi sugerido pelo membro do IBRACON que houvesse previsão no Plano de 

Contas a respeito dos investimentos que devem ser avaliados pelo MEP, a SUSEP 
informou que estará incluindo nas Normas Básicas um item adotando a Instrução CVM 
247/96. 

 
1.3 Fundos Blindados 

 



Conforme já discutido nessa comissão contábil, será contemplado em contas de 
compensação o valor dos fundos blindados de cada sociedade, e de acordo com o sugerido 
pelo membro da FENASEG, esses valores serão evidenciados em notas explicativas por 
ocasião da elaboração das demonstrações contábeis. 

 
1.4 Riscos Vigentes mas Não Recebidos 

 
Foi sugerido pelo membro da ANAPP que as estimativas referentes aos RVNR 

considerassem apenas a constituição das provisões técnicas, não havendo obrigação de 
estimar as receitas de contribuições e as despesas de comercialização,  a SUSEP informou 
da impossibilidade de acatar tal sugestão, em razão de não haver constituição de provisão 
técnica sem a referida contribuição. 

 
2    OUTROS  ASSUNTOS 
 
2.1       Demonstrações Consolidadas 

 
A SUSEP entregou a minuta final da Resolução que trata sobre demonstrações 

consolidadas, e após a discussão a SUSEP aceitou a sugestão da comissão para alteração do 
artigo 5º e complementação do artigo 6º. 

 
 


